
SUPERIOR TRIBUHAL l·iiLITAR. 

ATA DA 7il SESS.A:O, EM 22 ·DE HARÇO DE 1965. 

PHESID:~NCIA DO EXMO. SR. NINISTRO DR. vlASHINGTON VAZ- DE HELLO, V,! 
CE - PRES IDEHTE • 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR~ ERALDO GUEI
ROS LEITE, 

SECRETÁRIA, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS' VICE-DIRETORA. 
GERAL. 

Compareceram os Exmos. 3rs. H~nist?os Dr. Octávio Murgel çle Reze.n 
de, Almirante-de-Esquadra Jose Esplndola, Tenente-Brigadeiro Vas
co Alves S,ecco, Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, Gene -
ral-de-Exercito Floriano de Lima Brayner, Dr. João R9meiro Neto, 
Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da,Costa, General-de-Exercito Olym
pio Moúrão 'Filho, Genel"'e..l-de-E::~ercito Pery Constant Bovilacqua 1 e 
o E::aho. 81"• Hinistro convocado Yajor-Brigadeiro Antonio Alves Ga
bral. 

Acha-s1 licenciado, o 'Exmo. Sr. 1-'Iinistro-Presidente Tenente-Brit;ã, 
deiro Alvaro Hecksher. 

' , As treze horas, havendo numero leBal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS~CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 27.492·- Guanabara. Rel~ ·O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. JIIourão 
Filho. Paciente: ~ai~ de Barros e Vasconcelos, Tenen 
te-Bri~adeiro. Impetrante: Augusto Susselcind ~e Ho
racs Ref'1'o1 Advosado. - Uegaram a ordem, una.nime -
mente • .'CNao tomaram parte no julgaménto os Exmos .srs 
Hinistros Dr. Romeiro Neto~ Gen. Ex. Lim Brayner,Dr 
Murgel de Rezende,·Tcn.:Brlg~ A1ve1 Seccó, Maj. Brig 
Alves Cabral e Alm. Esq. Jose· Esplndola. Atua.ram,cQ 
mo convocados os Ey...mos. Srs. Drs~·:Auditõros vln.ldema.r 
TÔrres da Costa e Georgenor Acylino de Lima Tôrres). 

I N Q U É R I T O 
----------------------------------

Guanabára. Rel,_ O Exmo~ Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. - InqlJ-erito Policial J.ülitar nnndado instau -
rar na Base Aerea do Ga1éão, conforme Portarias Nºs 
438/GMI c 512/GlUt respectivamente de 10 e 27 do ma.ic 
de 1964, em que flguram como indiciados ó 11ajor-Bri
gadeiro-do-Ar R/R An,ysio Botelho e outr·os. -· Man~ 
rnm arquj_var o Inquerito quanto no Haj. DriG• Anysio 
Botelho, rnnndundó prosseguir o processo quanto aos 
doiDQ.is; os E;anos. Srs. Mi1~. Alm. Esq. Borges Fortes 
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Dr. Ribeiro da Costa, Gen. Ex. !ióurão Filho c Major
Brigadeiro Alves Cabral que julgavam incompetente~ a 
Jüstiça l:f~ita.:r:, com remessa dos autos ao S .T.F. ~ 

APELAÇA:O ------------------------------

Nº 34.558 - Rio Grande dó St~~ Rol. O'Exmó. Sr. Ninistro Gen.Ex 
Lirra Eraynér. Rev. O'Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel 
de Rezende~ Apelante: Astor Carlos Einsfeld, Sd. do 
19Q'RI condenadó a 6 meses de prisão, incurso no 
art. 163, · do C-PM. Apelada: A sentença do CJ do 19 Q 
RI. :. Confirrra.ram a s entença apelada, unânime -
mente._ 

CORREIÇA:O PARCIAL ------------------------------------------------------------------

NQ 797 - Guanabara~ Rel• O'Exmo. Sr. :Hinistro Ten. Brig. Al-
ves Secco. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Mi 
litqr requer Correição Parcial nos autos do proces
so em que figuxa como indiciado o FN Edgar de Aqui
no Duarte, -a fim de que se restabeleçam nosmns pro
cessuais, que foram .. inobserva.das. - ·Dofcrirnm,
om partcr, n Correiguo, pelo~ seus.fttn~~montos o.~ 
torr~Jnram o u~qu1v~m0nto dos 4utos; p~r ucon~ '
procossuul, fnzondo-so • entrot;"~.nto, ::ts 'l1ucussuri~sl 
comun:tcnções t t"U'lânimemen·i;e. · 

NQ 804- Guanabara. Rel. ·o Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. IJ.ma. 
Brayner. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Mil! 
tar requer CorreiÇão,Parcial nos autos do IPM, ins
taurado na 2ª C.ia. Hedia-' de Hanutenção, o do qua~ 
foi encarregado 2 2º Ten. Nelson Loreano Corrêa.· -
- Deferiram, unanimemente.· (Presidõncia do Exmo.Sr 
Min. Dr. Murgel de Rezende). 

R E P R E SE U TA Ç O ES --------------------------------------------------

Nº 672 - Gv.anabata. Rel. ·o Exmo. Sr. Hinist1 .. ó Gen. Ex. Lima 
Brayner. - O Dr. Promotor àa 2Q Aud, da Harinha re
quer a extinç~o da ação penal, pela prescrição, nos 
aútos do IPM instaurado no Grupo de l~nutenção dó 
E. ~1Yiinas Gcrais"t e do qual foi'encarregado o Cap, 
Ten, (IM) Walter de Lina e Silva. - Deferiram a 
Reprcsentáção, por cstor extint4 a áção penal, ur~
nimemente. (Presidência do Exmo. Sr. Min. Dr, Murg;l 
de Rezende) 

NQ 688 - São Pau.lo. Rel.: O Exmo. Sr. lf.Linistró Gen. Ex, Liml 
Brayner. - O Dr. Promotor da 1ª Aud. da 2ª Rli pede s~ 
ja decretade. a extinção da punibilidade, pela prescri 
ção1 mos autos do proccs~o referente ao civil Nelson 
PaUlino1 conqenado a 1 mes de detenção, incurso no a~ 
tigo 14':1, § unico, do CPM, por sentença do CPJ da re-
ferida Auditoria, de 10 de julho do 1962. - Deferi
ram a extinção dã punibilidade:pelá prescriÇão, unan1 
menen te. (]?residência do Exmo. Sr. Min. Dr. Nurgel 7 
de Rezende). 
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Guanabara. R01~ ·o Exmo. Sr. Ministrá Gen •. Ex. Lima. I 
Brayner, - O Dr. Promotor da 2ª Aud. da .Marinha re
quer a extinção da ação penal, pela p~csc~ição1 nos/ 
autos do IPM, instaurado a bordo do E, 11M~na.s Gera -
is ", do quál foi encarregado o 1º Tcn, Menandro Si
mões Fraga. - Deferiram a Reprosen·i;ação, ·para de
c~otarem o:xtinta a·· ação· penál1. unânimem.cnto. (Pres i
dencia do Exmo, Sr. Hin. Dr • .Hurgol de Rezende) 

São Páulo. Rol. O Exmo. Sr. }tlnistro Ten. Br~g. A~ves 
Secco. - O Dr. Promotor da 1ª Aud. da 2-ª' R.H. requer 
a extinção da punibilidade, pela prescrição,· nos au
tos do processo referente a Moacir Costa Freitas, ex
militar:,. conqona.do a 6 meses de detenção t incurso no 
art. 149, § unico 1 do. CPM; por sentenc;a do CPJ da me§. 
ma Auditoria de ~5/X/957. - Defer~ram a Represen
tação, para Acclarar extinta a a~ão penal, póla ·; 
proscriÇão, u~nimemcntc. (Presidencia do Exmo. Sr./ 
Hin. Dr. Vturgel de Rezende). 

- São Páulo. Rei. O Exmo. Sr. Minis-tro Ten. Brig, Alves 
ScccQ. - O Dr. Promotor da 1ª Aud. da 2ª R.M. pede s~ 
ja decretada a extinção da punibilidade, pela prescr~ 
ção, nos autos do processo referente ao ex-soldado E~ 
meraldo DãÜê2, condónado_a 1 ano c 8'mcscs de reclu
são, incurso no art. 198, § L~º' ino~. I e v, combina
do com o § 2ºl do mesmo artigo, tudo do CPM, por sen 
tença dó CPJ da referida Audj_toria, de 21 de janeiro/ 
de 1955. · - Decretaram preséritá a aÇão penal,unâ 
nimemcntc. (Prosid8ncia do Exmo. Sr. Hin. Dr, Hurge:r.l 
do Rc zcnde) • 

GUanabara. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Tcn. Brig. Alves 
Secco. - O Dr, Promotor da 2B Aud. da H.a.rinha requer 
a e:.:::.tinção da ação pe:nal 1 pe1,a prescrição, nos autos 
do· IPHt refcrcn~e ao civ~l lviário EJÇkcrjolm, instaura
do na Odonto-Cl~nica Central do l"n.rinh.'l. • - Defe:.:-.:I. 
ram pnra declara :to extinta a ação penal; pela próscj;j__ 
ção, unânirnemente,'(Prosid~ncia do Exmo. Sr, Min~ Dr~ 
Nurgcl de Rezende): 

Guanabara. Rol, O Exmo. Sr, Ninistro Ten. Brig .. AlVGS 
Secco, - O Dr. Promotor da 2ª Aud. da Harinl1a roque:->? 
a extinção da ação penal, pela prescrição, nos autos 
do IPM, instaurado no Estado-}~ior da A;mada1 c dq 
qual foi en~arregado o Cap. Ten, Luiz :tviario Uorrêa / 
Froyeslobcn, Indeferiram, por nã~ estar prcscri 
ta'a ação pénal, unânimomente, (Prcsidoncia do Exmo .. 
Sr. Hin. Dr. Hurgel de Rezende). 

APELAÇOES 
----------------------------------

NQ 34.403 - Hinas Gerais. 'Rel. O Exmo~ Sr• Hinistro'Dr. Ribeiro/ 
da Costa. Rev,. O'Exmo. Sr. Hinistro Ton. 'Erig. l)lves 
Secco. Apelante: Francisco Lot~enço, Sd, do Exerci-
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to, condenado a 8 meses e'lO dias do prisão, incurso 
no art. 198 7 § Zºt do.CPl'f.~Apelada: A sentença do 
c.p,r da Auditoria da 4ª' R.M.' - Confirmaram a scn -
tença upclnda, unânime monte. 

Nº 34.540 - Parú. Rél. o EXIho. Sr. Hinistro Dr. Nurgcl de Rezen
de. · Rcv. O EYJb.ó. Sr. 1linis tro Alm. Esq. Borges ~o r -
to~. Apclantcss&.imundo Almeida do Vale, 3º Sgt. do 
Exercito condcnado'a 10 meses do detcnç2.o, inct~so/ 
no art; i97~ <}o CPH.; Raimundo Peixoto J!f..oraos Montei. 
ro, Sd. do ~xercito, condenádo a 7 meses de detonçã~ 
incurso no· o.rt. 19.7, do CPH., e Ezequiel Ferreira dcs 
Santos, Sd. do Exéréitoi condenado a 6 meses do det~ 
çãot incurso no árt. 19·r1 'dó CPM. Apelada: A sentcn
c..'l do CP.r dn. Aud. da 8ª H.H; - Confirmaram a sen 
~-- A ~ 

~onça apelada, unanimcmen~c. 

DESAFORAliENTO 
--------------------------------------------------

NQ 150- Guanabara. nc1.·o Ei:mo. Sr. Ministro Dr. Murgcl de R~ 
zcndc. - O Exmo. Sr. Hinistl"o da Harinha r9qucr desa
foramento dos processos da ~rinha, originarias dos 
Estádos do Haranhão e Piau;, para a Auditoria da 8il 
R;M~,e os do Estado do Cc~ra, para a.Auditoria da 7ª 
R.M., tendo em vista a impossibilidade do formação de 
Conselhos. Deferiram o desaforamento, unânimemen 
to. 

RECURSO CRIMINAL 
------------- ---------------------------- ---------------

Nº 4.056 - Pcrmmbuco. Rol. O Exmo. Sr~ Hinistro Dr. RolÍlCiro Ne
to. Recorrente: ~ Promótoria da Aud. da 7ª R.M. RocoK 
rido: O despacho do Dr. Auditor~ quo negou o arquiva
monto do IPM em quç são indiciáaos o Deputado Fcdor~l 
Antonio Vital do Rego e outros. - Negaram prcv:.. 
menta ao Recurso, dctcrminanGo a remessa dos autos u~ 
Dr. Procurador do Estado'do Pernambuco, Ullânimemen~c~ 
(Presidência do Exmo. Sr. Min. Dr. Hurgcl do Rezende'> 
Usou da palavra ó E~~o. Sr. Dr. Procurador-Geral da 
Justiça Militar). 

N'Q 4.046 - Guanabara. Rel~ O'E:::mo~ Sr. Ministro Dr. Ribeiro é:P. 
Costa. Recorrente: A Promotoria da 1a Aud. da 11ari -
nha. Recorridos O Despacho dg Dr. ~uditor, quo ~nd0.
foriu a pr9moçãor· do J.ünistc1'io Publ~cot pc.ra qu~ .u 
fcrcça. denuncia Çontra o Sargento Jose do Ribamar '( 
Mc~d~s de ~gúiar. Negara, provimento ao·Rccurs~ 
tlmmL1cmon·ce. 

APELAÇA:O ------------------------------
NQ 34.460 - Param. Rol. O Exmo. Sr. lünistro Dr. I~.lurgel do Rczo,n 
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de. Rcv.·o Exmo. Sr. Ministro Tcn; Brig.,Alvcs Sccco. 
Apclantc:Eliczar Polizzari, ex-Sd. do Excréito~ con~ 
nado:a 8 ciosos do detenção, incurso'no art. 19~, § 4º 
ines, lV e v, combimdo com os arts; 62, inc; r, § 2º 
do art. 1981 c art.· 33, tudo do CPl-1. Apelada: A sen -
tença do CPJ dn. Aud. da 5ª RH. Negaram provimen
to a apeláçQo, para confirmár a~sonténça ápeladá, u~. 
nimcmonto, sondo que o Exmo, Sr. Hin. Tcn. Brig. A:L -
vcs Socco co~irmava na impossibilidade do agravar, I 
por ser do rou a apelação. 

Pará:) Rol. O Exmo •. Sr. Ministro Dr~ HurGel de Rozoú1c 
P~v, O Exmo. Sr. ~nistro Al~~ Esqo Jose Esp~ndolau ~ 
pelantry: :José Verissimo Viana 1 Gabo da Aoronnutica,_ 7 
condon:l.\40 a 1 ano de prisão, L"lcurso ·no art. 228 c ~ 
is 6 mosos de prisão, incurso no art. 171) tudo do 
CPH; .• \rrnando Valente do Couto c Guaracinoa Barros I 
Ferreira, civis, condo~~dos a 1 ano·dc detenção, in
cursos no art. 220, do CPH, Apelada: A sóntença do 
C'PJ, para a Aeronáutica, dQ. Aud. da 89. R.H. - ,De -
r~m provimento, em parto, a apelação do Cabo Jose Ve
rlssimo Viana1 para absolvê-lo do crime previsto no 
art, 228, do cPM, confirmando a so1i.tonça na párte I 
quo o condenou como incurso no nrt.171, do CPH.; quan 
to aos· civis J r éformáram· a sentonçn.i para os absolver 
o Exmo. Sr, ~ün. Gcn, Ex. Pery·Bevi acqUá votáva res
salvando:a punição ciisciplii:lcr. Os Exmos. Srs, Hin5./ 
Alm~ Esq~ BorPos Fortes, Dr. Ribeiro da Costa, Alm.// 
Esq. Jose Espindola,c Mhj. Brig. Alvos Cabral votavam 
negando provimento a é:'.peluçno, para confirmr a sen -
tença. 

l{Q 34.488 - Guanubara.-~1. O Exmo. ~r. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Rcv. O E.xmo. Sr. Hinistro Ten. Erig. Alves 
Secco. A pelante: A Promotoria da 2ª' Aud. àa Na.rirlhQ. 
o Osvaldo Vo..le Ferreirn., lQ Ton. (A..Es) 7 r.:ondomdo n 
pon.~ <lo sus:)onsé:ó do fUJ"lÇ~Ó, por 3 Ines os, ux-\":i. d_, 
c.r·i; ~ .' .::· :7 1 do CPE. 1-..polo.c:b; A sontonçé:'.: elo 0E.'! ~i.t 2.>· · 
Aud, ã.n. iiJb..;rin.h..~, qtl..Q a.bsolveu Jo2o Bon·i;o de. S2.:_vc 

1 
civil* ào crime previsto no art. 233, § ··Único.. J.;:; 
CPMQ \Julgcmonto em sessffo secreta). · 

I 

Ehbeas-Corpus julg['.do m scssfio do dia 17/III/96?: . 
Nº 27.593 - Gtmnabe..ra, Rel. ·O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel· de Re 

zcndo. · Pn.cier;te: Nauxo Fermndo de Souza,· civil o Imp§. 
trante: Otacllio Afonso de Souza, Hilitnr. - Bai:mrau: 
em dilig6ncia? contra os votos dos Exmos. Srs. fline-~
tros Dr. Ribe1ro ~ Costn., Dr. Mt~gol de Rezendo s 7~ 
ncnte-Brign.deiro Alves Secco, que concediam a o:.··i::;t~l·o 

* * 
Uo inÍc:f_o d6. sessão, o Tribunal deferiu, ~nimemcntc, o pedido 
do EJCI9.o. Sr. Hinistro Tenente-Brigadeiro Alvaro Heckshcr, no 
qunl o solicitado dois (2) meses de licença cspccin.l, réforentc 
ao decênio de 1922 a 1932, na t_ foÍ"JD['. do previsto nó art. 116 ,da 
Lei nº 1711152 7 e art. 5º, do Decreto nº 38.204/55. 
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* * 

A sossfio ~oi c~cerrnda, com os ~eguintes process~s em mesa: 

3L!-~556 OlR/AS) - 34;502 (MP/AC.:) - 34~306 (RN/JE) 
34~495 (RN/AS) - 34~55~ (RN/BF) - 34~45u (RN/LB) 
3L~~477 (RN/LB) - 3L~;397 (RN/AS) .. 3l~~486 (RN/BF) 
3L!.; 554 (JE/RC:) - 34~147 (JE/1-ffi) - 34~L~51 (JE/MR) 
34~430 (JE/l1R) - 3L!.;~ (JE/RC) - 34;532 (JE/RC) 
34; 511 (LB/MR) --34~483 (IJ3/l.ffi) - 34~493 (LB/RC) 
34~ 543 (LB/RC) - 34~ 535 (LB/11R) - 34~445 (LB/1-.iR) 
3L~;L~51 (LB/RC} - 34~520 (LB/RC) - 34;~6 (BF/MR) 
3l!.; 529 (BF/lvlR) - 34~476 (BF/MR) - 34; 6 (BF/RC) 
34;439 (BF/MR) - 34.L~67 (BF/NR) - 34.4 4 (RN/AS) 
34.452 (HR/LB) 

Rev;L_sJ\ .. Q.J!Y.áP.l:i.IJP...l: .1.017 (RC/ AS) 
R.ec:qr.sos .• C,;rJJiliroJ..s.: 4.052 (RC) - Lrr.054 (HR) ~ 4.053 (RN) 

Ju9J!~ri tSlt 103 . (NF) 
1\cnrcse_:n..t.fl..Ç.Õ,e .. s,: 695 (RC) - 652 (RC:) - 692 (RC) 

* * * 

NQ 27~548 (RC) - 27:556 (RC) - 27~571 (RC) - 27~6ol (~ffi) 
27;537 (AC) - 27~584 (AC) - 27;568 (AC) - 27;583 (JE) 
27;567 (JE) - 27;542 (LB) - 27~589 (LB) - 27~550 (LB) 
27 ~ 539 (l1R) - 27 ~ 5L~7 (NF) - 27 ~ 586 (l<JF) - 27 ~ L!-83 (MF) 
27;594 (~W) - 27;596 (RN) - 27;561 (AC) - 27~527 (BF) 
27;535 (BF) - 27;598 (BF) - 27;590 (BF) - 27;569 (MR) 
27;617 0-ffi) - 27;612 (RN) - 27~607 (JE) - 27~518 (RN) 
27;620 (RN) - 27.615 (JE) - 27.611 (RC) - 27.349 (AS) 
:·: • . ; f .. 

* 22~\W6! * 
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